
ESTATUTO DO SINDICATO DOS TRABALHA ORES RURAIS DE 

CAPfTULO I 

Artigo lg - O SINDICATO DOS TRABALH.'\DOREG RURAIS DE 

entidad0 sindical de pr.imeiro rau, com 

.1.·: Qi/ ,· 

, , , 

Artigo 20 

. ' 

Artigo 3'2 

de do · .1.·ov .. 1 

no município da 

I [ '.,., .. , 
li .n~u 

o base terrl. torial 9 

no Estado do 

Rio de Jen0iro, é constituído para fins de coordAnação 0 prot~ 

ç ... o e ropres0ntação logal de sua catogoria prof:1.~si nal, no 

plano da Confedoraçõo Nacional dos Trobolhndoros n · Ag~icu! 

ture, com o intuito do colaboração com ar, podere:,s públicos o 

demais associações, tudo no sentido do solidarii:d1d0 social 

G de sun subordinação aos inter sses nacionais. 

são prerrogativas do Sint'.1icoto: 

) Protege os diroi tos e rBprosontar os intfü"'esses de sua co. 

tegorfa profissional parante a autoridad0s 

a judicisria·s; 

administrativas 

b) Elegor ou dosianar os rcf)rosnnt ntos d r spoctivo cntog2 

ria; 

c Colaborar com o Estado, como orgao tecn1.co e consultivo no ) ... - "' 

est dçi e solução dos. problemas que se relacionem com as nt1 

viciadas da catogoria que representa; 

d) C~~ebrar convenções ou contratos coletivos de trabalho; 

0) !mpo~ contribuições a todos aqueles que integram a categ~ 

ria representada nos termos do legislação vigente; 

f) Fundar e manter agêr:,c~.a de colocação; 

são dov~res do Sindicato: 

a) Colaborar com os poderes pÚblicos no desenvolvimento da 

ool1dar1edad• social; 

b) Manter serviços de apsistência para seus aosociados; 

·) move o conciliação nos diosÍdios coletivos ou indivi 

· d is de traba ho; 

d) PrornovttI -& ~rieiç;ic, .-lA cuuµc:,1ut1.van fJ{lT'O ~ c1 ARSf.lA repr.ê. 

s te das r 
•' 
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iel. 161-0226 ~ Artigo 4g - são oondiçÕes par o funcianamdnto do Sindic to : ~ov• 10 u~~ 

a) Observância rigorosa das Leis e dos princ!pios de moral e 
oomp deveras c!vico J 

) n...,o s omente ds doutrl 
nas incompat!veis com as institui-çÕes e os interesnss nacio 
nais, mas também de candidaturas e cargos eletivos estranhos 
o Sindic to ; 

o) Inexis t ência de exsrc:fcio de ce.rgos eletivos e c1..1mulativa 
mente com emprêgos remunerados pel 'o Sj_nd:lcato ou por entidade 
de grau uperior; 

d) Gratuid da no exerc:Ício rJ e cargos alstivos, reocmlvada a 
hipótese .de afCistamento do trabalho para osss exsr '.:.;f cio :, na 

N • forno. que di s poe a lei f 

a) F?roi bição de quaisquoratividadon não compreendi~3s nas f!_ 
nalidods menci on das no rt . 118 da L-1 n g 4., 21L1, inclueiv0 
as de caráter político partidário; 

f) Proibição de cessão gratuita ou · r0muncrada de sua sede~ a 
entidade de Ídolo político-partidário; 

g) Manutenção em sua _sede de um· livro de registro dos assoei 
ados 1 conforme modelo aprovado pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Soci-al, autenticada pcsla autorlaade competentG , 
do qual dover.ão constar t odos os dados exigidos por aquele 
MinistÓrio; 

h) Proibição de filiar-se ou manter relações de r0presentação 
com organizações internacionais, salvo concossão previa por 
Decreto do Presidente da República. 

.• Artigo 5Q "~Q diràitos dos aeaociaQ~Sv 
\ / 

/' ,,.. la) Jroma~ parte,• votar e ssr. votado nas Assombléias Gereis des ~- ,, /,.. 
de que esteja in~~r;I.to no quadro social há mais de 6(seis)m~ ,, / / ., 
ses, exerça atividade r~l há mais de 2(dois) anos e esteja ,, 

, 

/ 

/ · 
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em gozo dos di si tos sindicsú.s ; 

b) Req sr medidas para a solução de seus 

- 3 -

GISTRO D~ 
10VA JG ru- .,. l ,IL s 

" - 3. 0 OF/c,.~ 
'A'turgartda e4 . 

O a tia c!}aspor ,,,.(1-.-~ --

interesses; f I C IA L 

) por rotaria modi a o dra i nA..orooso do 8indtcC\to P desde 

que en ossada a propos~ção pala assinatura d~ mais de 30(trl~ 

ta) associado º 

' Pa #grafo ünico - Os direitos conferidos pelo Sindicato 000 associados, 

...são intrensf er! veisº 

Artigo 5g - são de a os associados: 

a) Paga pontualmente a mensalidade no valor del,5 ~ do sa 

lÓrio ro orônc a• fixada pela Assembléia Gera l e homol• g!:!, 

da pela autoriaade competente; 

b) Prestigiar o Sindicato por todos os meios ao seu slcance; 

e) Campa cer às Assembl~l as G0rnis e votar. 

A todo o indi VÍduo que part ici pe do ntividade ro11rmmntnrl0 

satisfa endo às exigências da l0gislaçõo sindicol, assiste o 

direito de ser admitido no Sindicato, salvo fsltA de id0nti 

dado, com recurso para a autoridadG competente. 

Artigo 89 ~ Perderá seus direitos o associado quo, por qualquer moti vo 

deixar o exercício da categoria profissional exceto nos ca 

sos e aposentodorla, desemprêgo, falta de trabalho, convoc~ 

ção para prestação de serviço militar obrigatÓl'io, cE1s• s em 
~ # • que nao perdera os respectivos direitos sindicais e ficara~ 

sento de qualquer contribuição. 

P ~grafo único - Os associados enquadrados na exceção, não poderão exer 

cer o cargo de administração ou de representação sindi 

cal. 

Artigo gg - De todo ato 1eeivo da direito ou contr5rio a esse Estatuto 

êtnenado da Diretoria ou da Assembl.éia Geral, poder~ qualquer 

âssociedo recorrer, dentro do prazo de 30(trinta) diasp pare. 

a autoriclade competenteº 

DAS PENALIDADES 

Artigo 10 - . Os as ociados estão sujei tos as pano.1.idades de suspensão e 

de eliminação do quadro social, 

1 



' 

-· ·" •' 

l u ,-, 
':J"' 

• • ,J"J .,:;Ail_ N~4 I D 'Pf 
. ·~/e Gts;Ro ~ 

~ { • ,., Í) .... -'Obl'D u ~- ·· 
( 

, • / (1 o'1ri,...J """ . IJ 1 
() ~· {, '-LQ --- V<./Pit-. 

•• > • • (t,~ Qr,· J.o . 1r1v1c4 
serão suspsn n dos diroi tos s assobiados: Q F 1 /ª CYas Of:fr.1r ., 

/ JI L bQ,. r (.'_ 

a) riu ndo não comparecere,m a 3( tres) Assembléias Gerais con " -
secutivas sem ca~sa justa; 

b) por desacato' Assembléi ou a Diretoria; 

e) automaticamente, quando som motivo justificado, atresare~ 

por mais de 3( r s) meses o pagamento de suas mensalidades; 

§ 2Sl - Sm _,_ o limi a dos do quadro soei 1 : 

a) o que atua m comprovadamente contra as decisões do Sin 

dicato que visem a defesa dos interessas da categoria profis 

ional ou de interesse nacional. 

§ 3Q - As p~nalidades serão impostas pela Diretoria ~ cabendo recu~ 

se pra a Assembléia Geral~ de acorno com a legislação em 

vigor. 

Artigo 110 - Aplicação de penalidade, sob peno do nulidade, deverá e • r 

precedida de audiência do associ~do, o qual d0verá aduzi~ 

por escrito, sua defesa no prazo de lO(dez) dias contados do 

recabimento dn notificação. 

Parágrafo Único - A simpl• s manifestação da maioria não será base para A 

aplicaçêfo de quaisquer penolidnrlon, as quélis só t0rão 

cabimento nos casos previstos na lei e neste Estatutoº 

Artigo 120 - Os associados que tenham sido eliminados dó quadro social PE 

derêío resngrsssar no Sindic~to dGsde que se reabilitem 0 a j~ 

Ízo da AsssmblÓia Geral e no caso do susponsão çor atraso de ~ 

gamante de mensalidades terão sustentadas a penalidade, no 

momento em que .liquidar os sws débitosº 

CAPfTULO III 

Dfig CONDIÇÕES DE VOTAíl E SER VOT~ 

Artig 13 - Sétl C(3rtdiqÊes ~ro o xrnrc!ci o rio d:J.roi to de voto, quer nas .;:,_;;,.,;__.i-__________ - . --·-,,,.....-
Gorais ordtnárias ou extrae1rdiná 

rias b m como o-re 1nvo ti.duro om cargo de odrrrinistração pu, --- ·-
r }?r~~ent~cão_ ~i~dical; • 

@ Quitação com o cofre social; 

@ Pleno gozo dos cti.reitos sindicais; 



e) Quitação da Contrlbuição 

d) Ter 111ai 

e) Ser maior dG dezoito 

f) Ter sido suas contas aprovadas quando em 

tração; 

g) Não hower lesado o pat rimônio do qualquer sindicato.; 

h) N-o haver tido má condut~, devidamente comprovada; 

P ~grafo 1nico - Não n• d er eloitos para caraos sdministrotivos ou do 

representaç o do Sindicato 0 os quo não tiveram p8lo m,2 

nos 2(dois)anos do oxercÍcio afetivo da atividade rur0lp é><._ 

dentro da base terr:f.torial do Sindicato ou no desempenho 

de rsnressntação sindical. 

Artigo 149 - Os cargos da Diretoria e Consolho Fi!=icéll só podemo ser con 

farldos a brosiloiroa Q -

Parágrafo Único - Simultanoamente com 8 Diretoria e Conselho Fiscal se 

rão .eleºtos tantos suplentes quantos forem os titula 

reso 

Artigo 150 - O processo oloitoral o das votações, o nosse dos Gleitoc o 

as recursos~ ob0decereo às normns vigontes na ocasião do plo~ 

to. 

CAP!TUL• "IV 

DOS ÔRG~OS DA AOMINIST~ 

Artigo 162 - são Órgãos ds administração: 

a) a Diretoria; 

b) o Conselho Fiscal; 

Artigo 172- - As AssemblÓias GGrais são sobGranas nas resoluções não con 

• 

trarias às leis vigontos e a esto Estatuto, suas doliboro 

ções sorão tornados por m~ior:ta·absoluta de votos em relação 

ao to al de associados, em primeira convocação o, em segu~ 

d"'•. p ~ maio do voto dos a ._ociados pressnteausalvo os 

irtu 1 



Perégrafo Único A convocação da Assembléia Geral será feita por ectltal 

publicado com antecedência m!nima do 3( t:rôe) dias O em 

jom 1 do grondo oircul ção na base tsrri torial do Sin ~ 

dicato, afixado nos locais de trabalhos ouvidospnsste - ~ 
. (1 !11\Í 

e o, os rssponsávois, pelo estobeleciment1 bem çomo n CJ 
~ \Ú i ( qP 

. ? 

na 
8

ade social e nos D0legscias ou lugares pÚbli · 
0 

e 
. f" fV1101'. 

Art3.go 182 - A Assembléia Geral 11 além do q e a lei prescreve: 

a) Doverâ rQunil"-Oo ordinariama1to atG o Último dia do mês 

-do fevereiro de cada ano, pera tomadn e apravaçno das contas 

da Diretoria e extraordinarlamento, quando convocada pelo 

Presidente ou a m 1 ria da Diretoria ou do Conselho Fiscal 

Parágrafo Único - Os associados quitesp em nÚmero de 10~ (dez por cento) 

do quadro social, poderão convocar ,L\ssembleia Geral Ex 

treorctl.nárla" medi.ante r0qucr:lmonto pormenorizando os 

motiva da convocação, cumprindo à Diretoria convocá-

la dentro do prazo máximo de 5(cinco) dias, cotados 

' ' da entr0ga do requer:lm0nto a Secretaria., 

~) Na f lta da convocação pelo Prosidontep fá-lo-Õo,e~ 

pirado a prazo marcado neste artigo 9 aqueles que o de 

liborarem realizar com audiência da autori.dad8 compete~ 

te; 

b) Somente tratarão dos assuntos paro os quais foram 

convocados; 

e) DGVerÓ comparecer à respectiva ·reunião, sob pena de 

nulidade da mesma, a maioria dos que a promoveremº 

Artigo 199 - A Diretoria eleita na forma da Lei será con~titu!da de Pre 

sidente, Secretário e Tesoureiro, 8 terão mandato de 3(trôs) 

ªnos. 

§ lº .... Ã D!f'ts\.§riél Sl6'{JOro r demtro seus membros, o Presidente do Gin 

· -cata. 

§ 2a - ba demais cargas serão d urBdoa na ordem do menção da chapa 

131'"- ta.~ 
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na Diretoria do Sind:f..ca·co importara na obrlgr ç~o de residir 

na locali ade onde o mesmo estiver sediado. · 

Artigo 21Q - O Conselho Fiscal 11 olei to na forma 

de trâ mombro , limiton no uo 

ç-• da g stHo financsirau 

Parág fo Único - O parecer sobre o b0l0nço, provisão orçarr1mtárla e suas 

lo ã , devorá con~ter da ardam do dia da AssemhlÓia 

Ge 1 0 nos t o o do Lei o ílogulamonto om vigor. 

CAPtrULD.;j_ 

_DAS ATRIBUIÇu_ES_ 

rtig-o 229 - A Diretoria compete: 

. " 

I - Fazer organizar por contabilista logalmontG habilitad0 9 

a proposta do orçamento do r0c81 ta 8 dosposos para o e}·orc:Í 

e a soguin-t "um coma ílolotÓrio dos ocorrências do eno ante 

rl'orp dqpois de julgados p0lél Assembléia Geral e com o rmr'E 

cer. do Consolho Fiscal e submeter à aprovação do Mi ni stÓ~lo 

do trabalho e Providência Social atá 30 de junho d8 codo onop 

ob orv d in truçõn. om vigor. 
\ 

II Ao término do mandato a Diretoria fará pnJ:.:;t;açÕo do con 

tas de sua gestão no exercício financeiro correspondante 9 

levantandoP paro este fim» por contabilista legalmente Ha 

bilitedo, os balanços da recai.to e dosposo e situaçso e 

conÔmica no Diário da Contribuição Sindical e rendas pr§ 

prias, as quais, alam da assinatura deste 0 contareo com 

as do Prosidento e do Te5ouroi :n.1v nos termos da Lei 0 ro 

gulamento em vigor. 

Artigo 239 - Ao Presidant• compoto: 

- R roscrttar o Sind1.cato peranto a administração pÚblica 

e em jUÍzo, Çjodondo, n0sto Última hipótesa, delegar pod~ 

rss; 

II - Convocar e prcsi dj r s s • ssoes de Diretoria e as .(\·sse!!! 

blÓias Gerais; 
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III 

1 • 
~ 

~ 
~ ' 

~ 
., .. ~ 

A 1n - &:! .li - ~= ... ;a .a • . • • 11 • • Ili • ~· 
-•· 

u ••• 
,111 

" em geral; ••• • • 
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diçÕo estaboleci s no art. 526 da CoL.T~ e fixar as na 

cessidades do serviço, com o aprovação da Assembleia Ge 

rel; 

VI - Propor com a aprovação d Diretoria, a criação de comis 

sões permanentes e espociais 0 convocando paro integrá-los 

os membros da Diretoria, Conselho Fiscal, ou do quadro de 

associados 1 cujo concurso seja reputado necess;rio; 

-VII - Designar com a aprovoçao da Dirotoria, es pessoas quo do 

VGm dirigir os serviços administrat-lvos, escolhidos en 

tre os componentes da própria Diretoriap ou do quadro de 

Associados 

,. 
Artigo 241l - Em caso de impedimento do Prasidento 1 sera convocado o Se 

cretctrio observada a ordem dos cargos e seus suplentesv na 

form provi t no artigo 31 a ssu parágrafosº 

Artigo 259 - Ao Secrotárlo compota: 

a) Dirigir e fiscalizar os serviços da Secretaria; 

b) Deiigenciar para a boa guarda do arquivo da entidade; 

e) Ler as atos das sossÕes da 0:1.rotorla e da Assembléia G0 

rol; 

d) Substituir o ~esidents em seus impedimentos. 

Parégretfo Único Substituira o S0cr0tárlo em seus impedimentos, o 

meiro suplente ne. ordem de menção na chapa eleitaº 

Artigo 280 - .Ao Tssourerl.ro oompoto: 

) T eob suei guEu\;L l3 responsabilidade os velares do Sin -

1 



1 

~ 

diooto; 
~ 

b) /\~oin r com o Pr oi on o os -,. l , . -· ... ~ 

'li 

to e recebimentos autorizados ; 

e) 

d) 

•• • = 

". = = . ; ;;• 

lan o anual; 

• • . - ••• . - • :::1 

• == • • ·- • 

··) ~ J '• 
~' =-

" 

,l , 
1: 1 

1 • 
1 -· = • ~. . ' • 

= '1 um ba -

e) Recolher as disponibilidades do Sindicato ao Banco do Bra 

sil 8 
a Gaixa Econômica ou em outro Banco, designado pela 

Oi toria 6 onde não 0xist agência de um dos estabclecimon 

tos of'iciais mencionadosp cabe do 1 n0ssa hipótese? a p~ 

via autorização da autoridade ministerial local ; 

f) Sub tituir o SecretÓrlo em seus imredimontosc 

Parlgrofo único - ~ vedado ao Tesoureiro conservar em seu podar irnportô~ 

eia superior 0 duas vezos o salário mínimo vigonto na 

localidade. 

Artigo 2?0 - Ao Conselho Fiscal i ncumbe: 

a) Dar parecer sobre o orçamento do Sindicato para o exercí 

cio financeiro seguinte; 

b) Opinar sobre as despesas extraordinárias, sobre os bcrlan 

ços mensais e sobre o balanço anual; 

~ 

e) Reunir-se ordinariamente ma vez por mes, e extraordina _, 

riamente quando nece s~rlo ~ 

d) p rscer sobre o balanço do exerc!cio financeiro e lan 

" f . " '1 Paragro e un ec 

Qár n m9omo e sou v:t~to; 

- O pârooar sobre o balanço do exercício financeiro~dev~ 

r~ constar. da ordom do ciia da reL:nião ordinária da As 

eamblÓ.i Go la quo ulucio e ~rtigo 22, inciso I c 

J 

' 
. : 
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CAPfTULO VI 

D PERDA 00 MANDATO 

Artigo 28g - Os membros da Diretoria e do Cons0lho Fiscal perderão o seu 

mandato nos seguintes casos: 

a) Molvorsa ção · oü dilapi dação do pa trimÔnio social; . 

b) Grave violação deste Estatuto; 

e) Abandono de cArgo na forma prevista n0st0 Estatuto; 

d) Aceitação ou solicitação de trensforência quo importe no 

afastam ~ to do exerci cio do cargo; 

§ Q - A perda do mandato sere declarada pela Assembléia Gerol, 

ospocialmonto convocada para este fim; 

x § 22 - Toda suspensão ou destituição do cargo administrativo de 

verá ser procedida de notificação, que assegure ao intere~ 

sedo pleno diroito de defesa, cabendo recurso 9 na forma des 

te Estatutoo 

Artigo 29º - Na hipótese de perda d0 mandato, as substituições fa~s&-Õo 

de acordo com o disposto neste Estatutoº 

Artigo 30g - A convocação dos suplent0s» quer paro a Diretoria quer para 

o Don elha Fiscal, compete ao Presidente, ou ao seu substi 

. tuto l©gal, e obedoc0râ a ordem de menção na chapa elerl taº 

Artigo 31g - Havendo renúncia ou dostituiçao do quolquer membro da Dire 

tórla, assutrlirá automat:tcamente, o cargo vacan~e, o substi 

tuto legal previsto neste Estututov 

Achendo-eo esgotada a lista dos membros da Diretoriagsoreo 

( convocados os suplentos, que ocupar~• os Últimos cargos. 

§ 20 - As rsnÚncil:ls serão cornunicadas por escrito e com firma rsc.e_ 

nhecida, ao Presidoote do Sindicato. 

Étl1 f3s i=re.taF1ci~ de rt~Úncia do Presidonts do Sindicato serÓ 
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d ou e1ub ti tuto l f:1 l O qul!l r:t 11t 

ró Oi.rotaria para ci Ôncia do ocorrido. 

....11--

Llu ~ hora r uni -

Artigo 32º - Ocorrendo renúncia coletiva da Dir~toria 

cal, e não havendo suplentes, o 

n tãrlo 1 ccnvocctro a A oornblÓio Geral o fim 

ti tua uma junta govomativa provisor.ia, dando 

ridade competenteº 

Artigo 33ç - A junta governativa consti tu!cfa nos tormos do artigo ontor!_ ' ~ 

ar, procederá s diligÔncias necossÓrlns ô realização do no 

Artigo 34º 

. " 

va eleiçÕon p ro a invost:1.dura dos cargos do Dirotoria o 

Conselho Fiscal, de conformidade com as instruções em vigorº 

Em caso de abandono do cargo, proceder--so-á na foma dos ar 

ti.gos anteriores 11 não podendo u entretanto, o membro da Dire 

torla ou do Conselho Fiscal que houvor abandonado o cargo, 

ser eleito para qualquer mandato de administração sindical, 

oü representação, durante 5 (cinco) anos • 

Paregrefo Único Considore-se abandono de cargo a ausôncia nãojustific~ 

da a 3 (três) reuniões sucessivas da Diretoria ou ou 

do on olho Fioc 1. 

Artigo 35g - Ocorrendo falecimento do membro dn Diretoria ou do Cons0lho 

Fiscal, proceder-se-á, a substituição na forma do artigo 31 

e seus paregrefos. 

CAPfTULO VII 

DO PATRIMÔNIO 

Artigo 35g - Constitui patrimônio do Sind:L cato: 

s) Mensalidades; 

b) As cohtribLtlçÕes provenientes da Contribuição Sindical; 

e) Doaç~es e lsg1:1do_s; 

d) AJ.uguêi~ de im~vcrls · juros de títulos e de depósitos; 

) Os bens e valores adquiridos e as rendas pnlos mesmos prü 
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f Ae multas o outrw.:1 rrJ110~s ~ ov 

o ,· e"ª ~ - ,f--. 
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§ lE:! - A importância da contribuiÇ'f$,q-:. ,eátí ' ulad~ '1a 

':>" <t-•' . \ 1) 

,j .. 
N ,# ,..,. ll Ô , 6º, nao podera sofrer a l tereçao sem previa 

da Assembleia Geral e subsequ8nte aprovação Pºt -utoridade 

competerite ô 

§ 2º - Nenhuma contribuição podará sor imposta aos associados , a-

lem das determinadas expressamente em JGi e na forma do 

presente Estatuto. 

,o 

Artigo 3?Q - As dospesas do Sindicf' t o corr rao polas r ubrlcas previs-

tas em lei e instruções vigontes. 

Artigo 38Q - A administração do patrimônio do Sindicato, constitufdo p~ 

la totalidade dos bens quo o mesmo possui, compete à Direto 

Artigo 39'2 

ria. 

Os titulas de ronda 0 os b0hs imÓv0is só poderão ser aliena 

dos mediante permissão expressa da Assembléia Geral, em os 

crutinoo secreto e polo maioria absoluta dos associados qu!_ 

tese com autorização prévia da autoridade competente. 

Artigo 40Q - No caso do dissolução por so achar o Sindicato incurso nas 

lois que d0fin0m os crlmos contra A porsonalidado in ernaci~ 

nal, a estrutura e a segu~ança do Estado e a ord0m política 

social, os bens, paga as dividas docorrentes das suas res 

ponsabilidades, sorão incorporados ao patrimônio da União o 
~ i 

aplicados em obras de assistencio social, ajuizo cio Minis 

tsrlo do Trabalho e Pr vidÔncia Social. 

Artigà 41g - Os atos que import0m na malversação o dilapidação do patr!_ 

mÔnio do Sindicato, ficam Gquiparados ao crime de peculato 

julgado e punido na conformidade rfo legislação penaL 

Artigo 420 ~ No coso da dissolução do Sindicato, o que só se dara por de 

llboração expresso da AssomblÓia Goral, paro G to fim convo 

e nom A. presenr;.A nr( ni mf\ rlR rlnt~ t:on;m~ ( 2/3) dos assoei~ 
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t,.f.-,.fnanó?. .,_,:;r, •" 
"'Q~ . ~ , ~s 

Su s.'. U1• i, . r~zs, _, -13-
\\ua G u 1 ~c2'26 

dt tri "'1 ;, ie\. e,' 
q ee, o u p mo o pagas s cti vidasw }9q- t mdn doca!: 

a de o a a•:1p bi dados a om so tratundo do ni,::no 

"r.1.0 001 cui,-( 0 D.:uicoo o cm pcrlo do crocJoroo dlv,, .~~ : 1n 
7 

IS ~ f to de .i• i to mt conta bloqueada no Ekmr:n rio Ora 

l 8/ 
, 

to d t MTPS depósito 
p 

era co dos p• dLros p~ 

blicos • rosti uí dos juros b ncárlos respectivos; e eera 

o ndic to, d categoriau iriue vier fl 00r rocolhido 

p -lo ni t~rlo do T lho Aatrl.atoncia Socialº 

C· 111JLO VIII 

DAS DI !Q_SIS:0...fS GERAIS 

·o sempre tom d por oocrut!n soc:reto oa delibareçÕea 

Go 1 concarn nt aos BOrJLd.ntos • 0nuntos s 

. ) eloição poro a Dirotoria, Conselho Fiscal o Or,}.,.,r:i_'. ' J..., ílo 

pres tantas ; 

b) -tomada e aprowção de contas do Sindicato; 

e) 'plicaçno patrlmoni 1; 

d) julgamen do 
... 

t1too da Dir tor:ui relati oo a pa 011..dades 

1 o o ooi· do 

o) pronunclamonto Bobro r loçÕ03 ou diasÍd:i.00 do trob0lho; 

f) propo tas orçam t~as; 

Arti~ 44g - O tro da respoctivo bose torrltorial o 8indicntoP qunndo 

julgar oportuno; in titu.irá seçÕos paro molhar proteção dos 

ou aeeociados e da categoria qu• reprosontnrq 

Artigd 4_561 - sroo nulos de . lena direi to os atos prn.Ucados corn o-ebjE_ 

tivo do diav.1 uar 0 impodir ou fraudar 

cédto contidos na ls:t. 

aplicação dos Dr~ 

A~ti.eo 461 - .Não he: vando ctiaposiç-o espor.ial contrária, pr0scr0Verá em 

dois arma o direi to do plo:l taar a remo ção 1:.fs qu~lquor ato 

iritrig to rf A rt1 JEipnm ... n nnll'l- eontf .rt:J. • 
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Artigo 4?º-

§ 

§ 20 

dente Emeri to aos 0x-Prosi d0ntes da enti dado ou a trabalhado 

ro.s com rolevmntos 0rviços prontodos à classoll O tt'tulo so 

rá vitàlfcio e me mente honorífico, não conferindo aos seus 

tituln;Q qu lquor função administIT:l~lva. 

, 
A proposta pare. 0sses cargos, devidamente justificadaP s0ra 

eprsssntad no mínimo por u~ terço dos associadosv não pod0~ 

da rocair Gm p0sso s qufl intogrom a Dirotoria ou quo não to 

nham pelo manos, 10 (doz) anos de relevantes serviços prof 

tados à classe .. 

O Presidente do Sindicato podore convocar o PresidontG do 

Honra e este os Prssid• ntos Em0ritos D• ro, o~· rounião os 

peci lioninor sobre assuntos espec{ficos considerados de 

mais alta rolevância paro os trabalhador0s rurais, agricul_ 

turo a a oconomi do puÍo. 

§ 30 - Oa agrooiados com as títulos dr:1 Presidente da Honra o Pres_h 

dente Emérito torão assonto n mesa prlncir,cll crn r • uniõos ou 

solenidades da entidade. 

Artigo 489 - O presante Estatuto que não pod0ré entrAr 0m vigor antes da 

publicação do dospacho quo o aprovar, só poderá ser rofonn~ 

lado por uma AssemblÓia Goral paro 0sso fim, convocada~ 0st0n -
do pr0sentes~ pelo .mrnos, dois terços (2/3) dos associados 

quitoa, cobando à Dir0toria da 0ntidado, subm0ter à aprov~ 

, ~o~o. Fótix dt ~~~1ino 
Tr JESOUREJ_RO 
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